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    APRESENTAÇÃO




    O Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal – TARF completou 60 anos. Esta edição comemorativa busca contribuir com a experiência dos autores, que militam no Tribunal, tanto na condição de contribuintes como de Conselheiros, sob a perspectiva da busca de uma justiça fiscal.




    Inicialmente, releva homenagear um dos membros que perdurou na bancada do TARF ao longo de 25 anos, e, que, infelizmente, partiu no início de 2024, o amigo e Conselheiro Representante dos Contribuintes Antônio Avelar da Rosa Schmidt, deixando a todos pesarosos e com saudades, mas de outro lado, deixando o legado como representante da Associação dos Proprietários de Imóveis do Distrito Federal e Entorno - API-DFE.




    Os artigos aqui apresentados são inéditos e retratam alguns temas discutidos no Tribunal e na doutrina, objetivando contribuir com o enriquecimento do debate.




    O papel do TARF durante esses 60 anos foi viabilizar de forma equilibrada, sempre norteada nos princípios que orientam o Sistema Tributário, o alcance da segurança jurídica das decisões em segunda instância administrativa fiscal, buscando, no decorrer da sua história, a eficiência e a qualidade dos julgados.




    Lembramos que é certo que para o atingimento da missão, o TARF conta, em sua estrutura, com a representatividade da sociedade, por meio das entidades da sociedade civil que compõem a bancada dos contribuintes, com os auditores fiscais do Distrito Federal na bancada dos representantes da Fazenda, destacando, ainda, a importância da presença da Representação Fazendária, que atua no Tribunal também como fiscal da lei.




    Ressalte-se que os temas não refletem, necessariamente, a posição do Tribunal, mas a visão dos seus autores, no intuito de trazer à baila a necessidade de um julgamento com o olhar voltado para a melhor solução diante do caso concreto, em consonância com a legislação vigente.




    VÂNIA NASCIMENTO DE CASTRO




    PRESIDENTE TARF




    REBECA DE MAGALHÃES MELO




    CONSELHEIRA
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    RESUMO: Trata o presente artigo sobre o papel do TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS FISCAIS – TARF como órgão máximo de instância na esfera administrativa e o princípio da segurança jurídica. Em discussão a inafastabilidade do controle jurisdicional em relação aos processos decididos em esfera administrativa quando decisões judiciais tratam o mesmo objeto. É pacífico na doutrina e jurisprudência que o pedido administrativo é prejudicado quando a parte entre com ação judicial com mesmo objeto. A missão do TARF é promover a justiça no caso concreto. É certo que as decisões do TARF obedecendo as regras de Código de Processo Civil podem ser revistas, possibilitando ao contribuinte a revisão quando desfavorável decisão administrativa em última instância ingressar com ação judicial. Todavia o sistema de duplo grau de jurisdição possibilita a revisão do Acordão, mas há limites legais como o não conhecimento de recursos notadamente protelatórios para possibilitar segurança jurídica. Mas o que significa segurança jurídica na esfera administrativa? Consoante a Súmula 473: A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. Constata-se a possibilidade de recursos protelatórios, fato que revela não obedecer ao princípio da duração razoável do processo, sendo o fator tempo determinante para que a demora de julgamento pode ocorrer a prescrição intercorrente. O que deve prevalecer é o bom senso, nem o processo judicial ou administrativo moroso pode prejudicar a causa que deve responder a pacificação social sendo analisada e julgada a tempo certo, nem pode o sistema favorecer a inadimplência. Estabelecer mecanismos de controle dos processos, metas para serem cumpridas pelos julgadores para obter celeridade nos julgados é um desafio. Busca o presente artigo pontuar que TARF como órgão judicante tem um papel importante na discussão da segurança jurídica dos seus próprios julgados.




    Palavras-chaves: Segurança jurídica; Tribunal administrativo de recursos fiscais; Contencioso administrativo; Jurisdição voluntária.




    INTRODUÇÃO




    No mês de maio de 2024, o Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais (TARF) completou 60 anos de existência. O TARF é um órgão vinculado à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (SEEC/DF), responsável pela revisão em segunda e última instância administrativa das exigências de tributos do DF, assim como de reconhecimento de benefícios fiscais, regimes especiais e restituição de impostos.




    O princípio constitucional disposto na Magna Carta art. 5º, XXXV, da inafastabilidade do controle jurisdicional contém uma garantia importante, mas não absoluta pois embora o acesso ao poder judiciário seja amplamente garantido, a forma como está construído o modelo processual recursal, deve obedecer a certos regramentos que visam assegurar a efetividade e a própria segurança jurídica.




    Assim, é que disciplinando o art. 3º do CPC, “Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.” Essa norma básica do processo civil, que para se propor uma ação perante o Poder Judiciário o litigante deverá possuir interesse e legitimidade, que no caso em comento não se viabilizaria por ser objeto de impugnação judicial em ato administrativo perante o TARF-Tribunal de Recursos Administrativos Fiscais. Sendo uma prática comum para o devedor utilizando a estratégia de entrar na instância administrativa para evitar a coisa julgada e rediscutir os valores a serem pagos buscando desconstituir o crédito tributário.




    Num primeiro olhar não há óbice ao exercício regular do direito de ação, faz parte do jogo democrático e do direito subjetivo da ação. No presente estudo está em discussão o abuso no exercício da ação meramente protelatória, até que ponto quando uma decisão do TARF é proclamada, cabe entrar com ação judicial para rever o ato, juridicamente perfeito, mas desfavorável ao recorrente. Reza o princípio processual que o litigante deverá possuir interesse e legitimidade, interesse em recorrer ele possui, mas será legítimo entrar quando não se tem direito, apenas pelo direito de recorrer? Os requisitos extrínsecos do processo hão de ser observados. Cabe ao julgador analisar em sede de recurso as condições da ação e a necessidade de conhecer do recurso, a admissibilidade. O mero inconformismo sem novas provas não gera o condão de rever a coisa julgada. Mesmo a ação rescisória, modo de desconstituir a sentença, por ser específica, tem uma possibilidade de gerar insegurança, tendo em vista que atacar a coisa julgada é exceção à regra e deve ser utilizada em casos restritos.




    Nesse artigo trataremos um pouco da história do Tribunal, sua composição e competência, bem como dos desafios frente as novas tecnologias e a necessidade de adaptação ao processo eletrônico digital.




    PAPEL DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS FISCAIS - TARF




    O TARF, órgão julgador de segunda e última instância administrativa, passou a ter essa denominação com a Lei nº 657, de 25/01/1994, pois anteriormente era chamado de Junta de Recursos Fiscais (JRF).




    A JRF, por sua vez, foi criada pela Lei nº4191 de 24/12/1962, que dispunha sobre o Código Tributário do DF, e sua instalação ocorreu dia 14 de maio de 1964, com a Ata da 1ª Sessão de Instalação da JRF.




    O primeiro presidente da egrégia Casa foi Arnaldo Reinert e o Vice-presidente Julio César Santos. E nessa data comemorativa dos 60 anos, o Presidente do TARF é o Auditor Fiscal Paulo Bruno Ribeiro de Oliveira, integrante da Carreira de Auditoria Tributária do DF, tendo como Vice-presidente Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, que representa a Federação da Agricultura e Pecuária do Distrito Federal (FAPE/DF)




    O Presidente do tribunal é escolhido entre os Conselheiros representantes do DF e o Vice-presidente, entre os Conselheiros dos contribuintes, ambos eleitos pelos seus pares para mandato de um ano (Lei 4567/2011, arts 87 e 88).




    Assim, o TARF é responsável por julgar os processos administrativos de primeira instância referentes à exigência de crédito tributário, formalizados em Auto de Infração (AI), em Auto de Infração e Apreensão (AIA) ou em Notificação de Lançamento (art. 24 da Lei 4.567/11), em especial a infrações tributárias relacionadas aos impostos ICMS e ISS e que foram contestadas por contribuintes do DF. Ao longo dos 60 anos do TARF mais de 25 mil processos foram julgados.




    Tendo em vista a competência tributária cumulativa especial que o DF possui, nos termos do art. 147 da CF/88, [1] ou seja, pode ele instituir tanto os impostos estaduais como os municipais, cabendo ao Tribunal julgar processos que envolvem tanto impostos estaduais (ICMS, IPVA e ITCD) quanto os impostos municipais, ou seja, (ISS, IPTU e ITBI).




    A competência do TARF envolve o julgamento administrativo de processos sujeitos à jurisdição contenciosa e voluntária.




    Considera-se a jurisdição contenciosa o julgamento de processos referentes à exigência de crédito tributário, formalizado em Auto de infração (AI). Em Auto de infração e Apreensão (AIA) ou em Notificação de Lançamento (Lei 4.567/11, art. 24), resultado principalmente de autuações fiscais relacionadas a infrações tributárias dos impostos ICMS e ISS.




    Já a jurisdição voluntária refere-se aos processos de reconhecimento de benefícios fiscais de caráter não geral, como imunidade, isenção e remissão tributárias, de autorização de adoção de regime especial de interesse do contribuinte, relacionados à emissão e escrituração de documentos fiscais e de apuração e recolhimento de obrigação tributária e de restituição de tributo (Lei 4567/11, art. 89, II). ´Única exceção de jurisdição voluntária é o processo de consulta que permaneceu na competência do Secretário de Fazenda.




    COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL




    Com a edição da Lei 4567/2011, o TARF passou a ser integrado por quatorze Conselheiros efetivos e igual número de suplentes, sendo sete representantes da Fazenda do DF e sete representantes dos contribuintes, todos nomeados pelo Governador do DF para mandato de três anos, admitida uma única recondução (Lei 4.567/2011, art. 86).




    No início, pela Lei nº 4191/1962 a JRF, que antecedeu o TARF, era composta de sete membros, sendo três representantes dos contribuintes e quatro representantes da Prefeitura todos nomeados pelo Prefeito com mandato de três anos (arts. 264/265).




    E, assim, no ano de 2012/2013, foi realizado o primeiro processo seletivo interno, em que foram aprovados e nomeados no mês de maio de 2013, os seguintes Conselheiros:




    José Hable (Presidente); Giovani Leal da Silva; James Alberto Vitorino de Sousa; Cordélia Cerqueira Ribeiro; Rudson Domingos Bueno; e Carlos Daisuke Nakata, sendo que ficou uma vaga em aberto.




    Quanto aos Conselheiros representantes dos contribuintes e respectivos suplentes, são eles escolhidos dentre lista tríplice apresentada pelas entidades representativas do comércio, da indústria, dos proprietários de imóveis, dos transportes, das instituições de ensino, dos serviços, da comunicação e da agricultura (Lei nº 4.567/2011, art. 86, § 1º). Os Conselheiros nomeados foram:




    José Aparecido da Costa Freire (Vice-presidente), representando a Federação do Comércio do DF – FECOMÉRCIO/DF; Kleber Nascimento, que representou a Federação Interestadual das Empresas de Transporte de Carga – FENATEC/DF; Maria Helena de Oliveira, representante da Associação dos Proprietários de Imóveis do DF – API-DF; Cláudio da Costa Vargas, que representou a Federação das Indústrias do DF – FIBRA/DF;Sebastião Hortêncio Ribeiro, representante da Federação da Agricultura e Pecuária do DF – FAPE/DF; Henrique de Mello Franco, que representou o Setor dos Estabelecimentos Particulares de Ensino do DF; e Gabriel Manica Mendes de Sena, representante da Federação Brasileira de Telecomunicações – FEBRATEL.




    E ainda a Fazenda Pública é representada por dois integrantes da Carreira de Procurador do DF (Lei 4.567/2011, art. 91).




    Relevante registrar que a partir da Lei 4567/11, os representantes do DF são escolhidos dentre servidores integrantes da carreira de Auditoria Tributária do DF, com no mínimo cinco anos de efetivo exercício, mediante lista tríplice resultante de processo seletivo interno (Lei 4567/2011, art. 86, § 2º. E assim, no não de 2012/2013 foi realizado o primeiro processo seletivo interno em que foram aprovados e nomeados no mês de maio de 2013. Quanto aos Conselheiros representantes dos contribuintes e respectivos suplentes são eles escolhidos dentre lista tríplice apresentada pelas entidades representativas do comércio, da indústria, dos proprietários de imóveis, dos transportes, das instituições de ensino, dos serviços da comunicação e da agricultura (Lei 4567/2011, art. 86, § 1º).




    RECURSOS CABÍVEIS




    O Processo Administrativo Fiscal (PAF), no DF, é disciplinado pela Lei nº 4.567, de 9 de maio de 2011, e está regulamentado pelo Decreto nº 33.269, de 18 de outubro de 2011




    No DF o julgamento administrativo de processo sujeito à jurisdição contenciosa compete em primeira instância ao Subsecretário da Receita, competência essa que foi delegada à GEJUC-Gerência de Julgamento, subordinada à COTRI-Coordenação de Tributação da Subsecretaria da Receita (SUREC), e em segunda instância ao TARF (Lei 4567/11, art. 43).




    Segundo o Regimento Interno do TARF, Decreto nº 33.268/11, arts.64 a 69 na jurisdição contenciosa cabem os seguintes recursos: Recurso Voluntário (RV), Recurso Extraordinário (RE), Embargo de Declaração (ED) e Recurso contra Decisão do Presidente (RCDP). Há ainda o Reexame Necessário (REN) e o Reexame Necessário ao Pleno (RENP), que não são considerados recursos.




    Assim, da decisão de primeira instância proferida pela GEJUC contrária ao sujeito passivo, caberá RV com efeito suspensivo, ao TARF, no prazo de até 30 dias contados da ciência da decisão (Lei 4567/2011, art. 51).




    Por outro lado, da decisão da Câmara desfavorável à Fazenda Pública ou ao contribuinte em determinadas hipóteses descritas nos incisos I a III do art. 97 da Lei 4567/2011 cabe RE ao Pleno no prazo de 20 dias contados da data da publicação do acórdão.




    Importante destacar que nos processos de jurisdição voluntária, a competência para julgar os recursos denominados pelo Tribunal de Recursos Especiais é exclusiva do Pleno do TARF (Lei 4567/2011, art. 89, parágrafo único).




    Por fim, existe ainda o chamado Reexame Necessário (REN) que não é considerado recurso, mas condição de eficácia da sentença. Há duas hipóteses em que o Reexame deve ser encaminhado pela autoridade julgadora a saber:




    1) se a decisão de primeira instância for desfavorável à Fazenda, exonerando o sujeito passivo de crédito tributário de valor superior a R$ 10.000,00 [2] a autoridade julgadora de primeira instância encaminhará os autos para reexame (REN), no prazo de até 30 (trinta) dias, ao TARF (Lei nº 4.567/2011, art. 52); e




    2) na ausência de interposição de RE por parte da Fazenda Pública, o Presidente da Câmara encaminhará os autos para reexame ao Pleno (RENP), no prazo de 20 (vinte) dias, se a decisão não unânime exonerar o sujeito passivo de crédito tributário de valor superior a R$ 30.000,00 [3] (Lei nº 4.567/2011, art. 98).




    Relevante registrar que a intimação referente aos atos e decisões dos órgãos julgadores de primeira e de segunda instâncias, em processos sujeitos à jurisdição contenciosa, poderá ser efetuada diretamente por publicação no DODF, e será considerada feita na data da publicação no DODF (Lei nº 4.567/11, art. 11, § 3º e art. 12, § 2º).




    Conforme tabela abaixo, para exemplificar a relação de processos julgados em 2023, dando maior transparência e eficiência, relatório fonte é do próprio TARF.




    RELATÓRIO ANUAL DO TARF – 2023




    

      

        

          	

            RECURSOS REGISTRADOS


          



          	

            2023


          

        




        

          	

            Recurso Voluntário


          



          	

            337


          

        




        

          	

            Reexame Necessário


          



          	

            46


          

        




        

          	

            Recurso Extraordinário


          



          	

            98


          

        




        

          	

            Reexame Necessário ao Pleno


          



          	

            8


          

        




        

          	

            Recurso Contra a Decisão do Presidente


          



          	

            1


          

        




        

          	

            Embargos de Declaração


          



          	

            77


          

        




        

          	

            Recurso de Jurisdição Voluntária


          



          	

            110


          

        




        

          	

            TOTAL


          



          	

            677


          

        


      

    






    

      

        

          	

            RECURSOS RECEBIDOS POR ESPÉCIE


          



          	

            2023


          

        




        

          	

            Recurso Voluntário


          



          	

            295


          

        




        

          	

            Reexame Necessário


          



          	

            46


          

        




        

          	

            Recurso Extraordinário


          



          	

            91


          

        




        

          	

            Reexame Necessário ao Pleno


          



          	

            8


          

        




        

          	

            Recurso Contra a Decisão do Presidente


          



          	

            1


          

        




        

          	

            Embargos de Declaração


          



          	

            76


          

        




        

          	

            Recurso de Jurisdição Voluntária


          



          	

            100


          

        




        

          	

            TOTAL


          



          	

            617


          

        


      

    




    

      

        

          	

            RECURSOS JULGADOS


          



          	

            2023


          

        




        

          	

            1ª CÂMARA


          



          	

            190


          

        




        

          	

            2ª CÂMARA


          



          	

            167


          

        




        

          	

            PLENO (ORDINÁRIA)


          



          	

            305


          

        




        

          	

            TOTAL


          



          	

            662


          

        


      

    




    

      

        

          	

            ACÓRDÃOS APROVADOS


          



          	

            2023


          

        




        

          	

            1ª CÂMARA


          



          	

            169


          

        




        

          	

            2ª CÂMARA


          



          	

            125


          

        




        

          	

            PLENO


          



          	

            302


          

        




        

          	

            TOTAL


          



          	

            596


          

        


      

    




    

      

        

          	

            SESSÕES REALIZADAS


          



          	

            2023


          

        




        

          	

            1ª CÂMARA


          



          	

            45


          

        




        

          	

            2ª CÂMARA


          



          	

            45


          

        




        

          	

            PLENO (ORDINÁRIA)


          



          	

            57


          

        




        

          	

            PLENO (ADMINISTRATIVA)


          



          	

            12


          

        




        

          	

            PLENO (EXTRAORDINÁRIA)


          



          	

            0


          

        




        

          	

            TOTAL


          



          	

            159


          

        


      

    




    LEI 6.900 E A REDUÇÃO DE OFÍCIO DA MULTA




    A partir da nova legislação (Lei nº 6.900), sancionada em 2021, que entrou em vigor em 2022, que reduz multas relativas ao ICMS, relativas ao não recolhimento total ou parcial de ICMS, em diversos casos.




    Essa legislação beneficia o contribuinte e traz um importante resultado prático pois de ofício a administração revê o ato e reduz a multa, sendo que na hipótese de agir de ofício o que se verifica é a economia, pois o contribuinte teria que ingressar com outra ação para ter o seu direito atendido. Com o advento dessa lei 6.900/21 o julgador conhece do recurso e entende ser cabível a redução de ofício o que no nosso entender é uma inovação favorável sobretudo quando entendemos que a legislação tem caráter social e pacificador de conflitos.




    Ações Administrativas x Ações Judiciais: qual segurança jurídica?




    A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firma ter força vinculante a decisão proferida pela administração com o ajuizamento das referidas ações judiciais, há forte probabilidade de prejuízo ao erário na hipótese bastante provável da extinção precoce de ditas ações pelo poder judiciário, impondo ao autor a condenação ao pagamento dos honorários de sucumbência, que por cuidarem. Portanto, quando o administrativo sucumbe em um processo administrativo, em se sentindo lesado em seu direito, pode provocar o poder judiciário para que este confirme ou não o teor de suas irresignações. O mesmo não é cabível a administração pública, que enquanto não extinto pelo tempo o seu direito tem o poder de rever os seus atos, reformado ou anulado sua própria decisão, pelo princípio da autotutela.




    Princípio da Autotutela




    O princípio da autotutela estabelece que a Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. Esse princípio possui previsão em duas súmulas do STF, a 346, que estabelece que “A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos”, e 473, que dispõe o seguinte:




    Súmula nº 473




    A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.




    Atualmente, o princípio ganhou previsão legal, conforme consta no art. 53 da Lei 9.784/99: “A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.




    Nesse contexto, a autotutela envolve dois aspectos da atuação administrativa:




    a) legalidade: em relação ao qual a Administração procede, de ofício ou por provocação, a anulação de atos ilegais; e




    b) mérito: em que reexamina atos anteriores quanto à conveniência e oportunidade de sua manutenção ou desfazimento (revogação).




    Quanto ao aspecto da legalidade, conforme consta na Lei 9.784/99, a Administração deve anular seus próprios atos, quando possuírem alguma ilegalidade. Trata-se, portanto, de um poder-dever, ou seja, uma obrigação. Dessa forma, o controle de legalidade, em decorrência da autotutela, pode ser realizado independentemente de provocação, pois se trata de um poder-dever de ofício da Administração.




    Todavia, no Brasil vigora o princípio da inafastabilidade de tutela jurisdicional (sistema de jurisdição única), segundo o qual a lei não afastará do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito (art. 5º, XXXV, CF). Assim, o controle de legalidade realizado pela própria Administração Pública não afasta a competência do Poder Judiciário de controlar a legalidade dos atos públicos.




    A diferença, no entanto, é que a Administração pode agir de ofício, enquanto o Poder Judiciário só atuará mediante provocação.




    A Administração não se limita ao controle de atos ilegais, pois poderá retirar do mundo jurídico atos válidos, porém que se mostraram inconvenientes ou inoportunos. Nesse caso, não estamos mais falando de controle de legalidade, mas de controle de mérito. Dessa forma, após o juízo de valor sobre a conveniência e oportunidade, a Administração poderá revogar o ato. Aqui reside uma segunda diferença da autotutela para o controle judicial, pois somente a própria Administração que editou o ato poderá revogá-lo, não podendo o Poder Judiciário anular um ato válido, porém inconveniente de outro Poder.




    Vale dizer, o Poder Judiciário poderá anular um ato ilegal de outro Poder, porém não poderá revogar um ato válido. Isso ocorre porque o controle judicial analisa os aspectos de legalidade e legitimidade, mas não pode se imiscuir no mérito administrativo




    Com efeito, a autotutela também encontra limites no princípio da segurança jurídica e da estabilidade das relações jurídicas. Assim, conforme consta no art. 54 da Lei 9.784/99, o direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. Assim, após esse prazo, o exercício da autotutela se torna incabível.




    Finalmente, outra limitação para a autotutela se refere à necessidade de oportunizar o contraditório e a ampla defesa, por meio de processo administrativo, às pessoas cujos interesses serão afetados negativamente em decorrência do desfazimento do ato.




    Todavia, conforme ensina Lucas Rocha Furtado, a necessidade de direito de defesa só ocorre nas hipóteses de atos individuais – definidos estes como os atos que afetam pessoa ou pessoas determinadas -, como anulação da nomeação de uma pessoa aprovada em concurso. Nesse caso, a nomeação é um ato individual, pois alcançou uma pessoa determinada. Para anular esse ato, deverá ser oportunizado o contraditório e a ampla defesa ao interessado, que poderá trazer argumentos para evitar o desfazimento do ato. Por outro lado, quando os forem gerais, como a anulação de um concurso público por motivo de vazamento de gabarito, não se fala em direito de defesa.




    A professora Maria Silvia Zanella Di Pietro apresenta um segundo significado do princípio da autotutela. De acordo com a doutrina, a autotutela também se refere ao poder que a Administração Pública possui para zelar pelos bens que integram o seu patrimônio, sem necessitar de título fornecido pelo Poder Judiciário. Assim, ela pode, por meio de medidas de polícia administrativa, impedir quaisquer atos que coloquem em risco a conservação desses bens.




    O Processo Administrativo Fiscal




    O objeto do PAF é por excelência o lançamento tributário, vocábulo que apresenta duas acepções: procedimento e ato administrativo. O PAF instaura-se no exato momento em que o lançamento tributário é impugnado pelo sujeito passivo, e nesse instante, altera-se a natureza jurídica da relação transmutando de procedimento para processo e passa a governar-se por princípios processuais, que fixam regras e garantias como as do contraditório e ampla defesa. Assim, a administração não pode agir baseada em presunções e alegações, e se contentar com a verdade formal, constante no processo, e sim buscar a verdade substancial, sob pena de estar se apropriando de algo que não lhe pertence, ofendendo ao princípio da legalidade. Por outro lado, em cumprimento ao princípio da informalidade, a Administração ao considerar as manifestações do administrado não poder ater-se a rigorismos formais devendo adotar “formas simples, suficientes para propiciar maior grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, além de procurar atuar dentro de determinados prazos regulamentares.




    O CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO




    Deve-se colocar que só há um PAF de jurisdição contenciosa se houver impugnação decorrente de lançamento de ofício, momento em que se suspende a exigibilidade do crédito tributário (CTN, art. 151, III)




    Todavia, se o contribuinte autuado efetuar pedido de parcelamento ou pagamento da exigência fiscal constante do AI, ou ainda, propor ação judicial sobre o mesmo objeto do AI estará caracterizada a renúncia ao seu direito de recorrer ou sua desistência, caso já tenha interposto o recurso na esfera administrativa (Lei 4.567/2011, art. 54).




    De outro modo não há PAF contencioso para os impostos sujeitos ao lançamento por homologação, a exemplo do ICMS ou ISS, em que haja exigência de crédito tributário decorrente do imposto declarado, em guias de informação ou por escrituração fiscal eletrônica e que deixe de ser recolhido no prazo regulamentar, ou recolhido a menor (Lei 4.567/2011, art. 53). Nessas hipóteses, em não havendo o pagamento do imposto que foi declarado, a autoridade competente providenciará no prazo legal a inscrição desse crédito tributário em dívida ativa.




    Importante registrar que na análise do processo, a autoridade julgadora deve formular seu julgamento plenamente vinculado à legislação tributária, e se restringir à matéria impugnada consubstanciada no princípio da legalidade.




    DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL




    A Magna Carta em seu art. 5º, LXXVIII, introduziu como garantia fundamental a razoável duração dos processos, tanto na esfera judicial quanto na administrativa.




    A demora na tramitação dos processos administrativos é um fato recorrente por várias razões, falta de pessoal, a própria possibilidade de muitos recursos. Assim, quando a Administração Fazendária deixa de atuar em um processo por mais de cinco anos de sua entrada no órgão incumbido de julgá-lo, há a possibilidade de o interessado invocar a extinção do crédito tributário pela demora do contencioso fiscal, arguindo a prescrição intercorrente em analogia o que dispõe o art. 267, II, do CPC.




    Entretanto, a prescrição intercorrente no PAF ainda não é aceita na jurisprudência de nossos tribunais, por ausência de previsão legal e o STJ já decidiu no sentido de não acolher a prescrição intercorrente no PAF pois a demora na tramitação do processo administrativo fiscal não implica a perempção do direito de constituir definitivamente o crédito tributário, instituto não previsto no Código Tributário Nacional.




    A celeridade na tramitação e solução das demandas administrativas é objetivo a ser alcançado em homenagem ao princípio da eficiência administrativa, prevista na CF/88, art. 37, caput, foi publicado na Lei 11.457 de 2007, tornando obrigatório o julgamento dos recursos administrativos no prazo máximo de 360 dias.




    A COISA JULGADA ADMINISTRATIVA




    São definitivas as questões de primeira instância quando esgotados o prazo para recurso voluntário e de segunda instância se não couber recurso ou quando couber, não tiver sido interposto no prazo (Lei 4.567/11, art. 102). Questiona-se há coisa julgada administrativa?




    Existem dois grandes sistemas administrativos no direito mundial: Sistema Inglês e o Sistema Francês. O Francês também denominado contencioso administrativo, é aquele em que há uma vedação de conhecimento pelo Poder Judiciário de atos da Administração Pública, que são dirimidos no seio da própria Administração Pública. Já o Sistema Inglês, chamado também de sistema de jurisdição única, é aquele adotado no Brasil em que todos os litígios administrativos ou não, podem ser dirimidos pelo Poder Judiciário.




    O Código de Processo Civil define coisa julgada material como a eficácia que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário. Relevante ainda tratarmos uma das sutis diferenças que existem entre coisa julgada material e formal opera dentro do processo em que a sentença foi proferida sem impedir que objeto do julgam




    Como qualquer decisão administrativa pode ser revista e modificada pelo Poder Judiciário, com fundamento no art. 5º, XXXV da CF/88, ao garantir que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário, no máximo poder se ia defender a decisão definitiva como coisa julgada formal administrativa. É o conhecido princípio da inafastabilidade da tutela judiciária, inexistindo a obrigatoriedade de esgotamento da via administrativa para acessar o judiciário.




    REVERSÃO DA DECISÃO ADMINISTRATIVA PELA JUSTIÇA




    Em 2004, foi editado o PARECER/PGFN/CRJ/Nº 1987/2004 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em que defende a possibilidade de a Fazenda Pública acionar o Poder Judiciário para rever decisões administrativas que lhe foram desfavoráveis.




    A PGFN em parecer CRJ nº 2044 de 22/10/2013 se manifestou:




    Pelo exposto, conclui-se: a) as decisões proferidas pelo CARF têm nítida natureza de ato administrativo vinculado.; b) as decisões do CARF podem ser revistas judicialmente em três hipóteses: a) quando apresentarem defeito de formação (desrespeito aos requisitos de validade do ato; b) quando exorbitarem das opções interpretativas possíveis, com consequente afronta à legalidade, `a razoabilidade e à proporcionalidade; evidente erro de fato.




    Boa parte da doutrina defende posição no sentido de que as decisões administrativas em matéria tributária vinculam a Administração Pública, por meio de seus mecanismos institucionais que decidiu contra seus próprios interesses. Nesse sentido esta corrente admite para tais casos a chamada coisa julgada administrativa em matéria fiscal.




    Entretanto, esta posição é questionada por aqueles que entendem que a CF/88 prevê o cabimento da postulação ao Poder Judiciário contra todo e qualquer ato jurídico praticado por autoridade administrativa. A apreciação posterior pelo judiciário das decisões tomadas pela Administração Pública nesse entender é consequência natural e lógica da separação de poderes.




    Deve-se obedecer a certos regramentos que visam assegurar a efetividade e a própria sobrevivência do sistema. Assim, é que vem disciplinando o art. 3º do CPC, norma básica do processo, que passa a adotar para se aforar uma ação perante o Poder Judiciário o litigante deverá possuir interesse e legitimidade, que no caso em apreço, não se vislumbram por ser o objeto de impugnação judicial um ato emanado do próprio órgão impugnador.




    Dessa maneira, não se mostra razoável a Administração irresignada com a decisão por ela mesmo prolatada, que lhe foi desfavorável, pleitear no Poder Judiciário a anulação desse ato, implicando no mesmo órgão figurado no polo ativo e passivo do feito judicial, em verdadeira confusão entre as partes, bem denotando a carência de interesse processual e a ilegitimidade ativa. Assim, a jurisprudência do STF firma ter força vinculatória a decisão proferida pela administração.




    Com ajuizamento das referidas ações judiciais, há forte probabilidade de prejuízo ao erário na hipótese bastante provável de extinção precoce de ditas ações pelo Poder Judiciário, impondo ao autor a condenação ao pagamento de honorários de sucumbência. Portanto, quando o administrativo sucumbe em um processo administrativo, em se sentindo lesado em seu direito pode provocar o Poder Judiciário, para que este confirme ou não o teor de suas irresignações. O mesmo não é cabível à Administração ´Pública que enquanto não extinto pelo tempo o seu direito, tem o poder de rever seus atos reformando ou anulando sua própria decisão, pelo princípio da autotutela.




    Enunciado de Súmula do TARF




    Com a edição da Lei nº 4.567/11 houve uma inovação no Tribunal: a previsão de editar súmulas (Lei 4567/11, art. 99). A competência para editá-las é do Pleno do TARF, tomada por maioria de votos, sendo de iniciativa de seu Presidente, do Subsecretário da Receita ou do representante da Fazenda Pública.




    No dia 26 de março de 2014 foram publicadas as primeiras súmulas do TARF nesses termos:




    Súmula 01: “A isenção do IPVA de que trata o art. 1º da Lei 4.733/2011 está condicionada à existência de débitos inscritos em dívida ativa até a data de aquisição do veículo.”




    Súmula 02: “A isenção do IPVA de que trata o art. 1º da Lei 4.733/2011 está condicionada a que o veículo adquirido de revendedor estabelecido no Distrito Federal, conforme nota fiscal emitida.




    Nas palavras do Presidente do TARF, a época “O PAF existe justamente para facultar ao contribuinte o exercício do contraditório e da ampla defesa, bem como a própria administração sanar ou corrigir eventual ilegalidade ou irregularidade do ato por ela praticado. “Assim, como no Tribunal há representantes tanto do Fisco quanto do Contribuinte, portanto é uma casa onde deve imperar o respeito, a responsabilidade e acima de tudo a ética e a eficiência.




    CONCLUSÃO




    O TARF possui mais transparência até pela sua composição de representantes do Estado, do setor produtivo e da sociedade. Os representantes formam duas Câmaras e um Pleno. A Primeira Câmara e o Pleno, presididos pelo presidente do Tribunal – escolhido dentre os conselheiros representantes do DF; e a Segunda Câmara, pelo vice, escolhido dentre os conselheiros dos contribuintes, ambos eleitos para o mandato de um ano. O TARF é uma câmara revisora e desempenha importante papel para mantermos uma sociedade isonômica com relação ao acesso à justiça.




    Em 60 anos de existência o TARF se modernizou, passou de processo físico para processo digital, estabeleceu metas de controle e gestão de processos, buscando adequar-se às novas exigências digitais. Em época de pandemia adotou as sessões virtuais, que mesmo após continuam a ser utilizadas, possibilitando maior flexibilidade as sessões, ocorre atualmente uma sessão presencial e administrativa e as demais são realizadas por videoconferências.




    O tributo tem um papel fundamental em nossa sociedade assim, o poder público deve promover a educação fiscal para que os cidadãos entendam que esse tributo é o preço pago para manter uma sociedade organizada. É preciso entender que o tributo sai da sociedade, é recolhido pelas empresas, é repassado ao Estado e volta para a população através de uma série de melhorias.




    Ao longo dos 60 anos do TARF mais de 25 mil processos foram julgados. Atualmente pouco mais de 1200 tramitam na Corte. Esse valor de processos equivale a um montante em julgamento que supera R$ 1,6 bilhão. A busca por eficiência e transparência é uma marca do TARF na era digital, com a possibilidade de acesso ao SEI-Sistema eletrônico de Informações. Com todas as dificuldades inerentes ao processo administrativo fiscal o legado do TARF é mensurado pela qualidade dos seus julgados, ao possibilitar a prestação jurisdicional, que deve ser entregue pelo julgador ao proclamar a decisão, assim quem ganha é a sociedade.




    A questão da legalidade, da inafastabilidade da tutela jurisdicional, da segurança jurídica, do obedecimento ao princípio da legalidade, máxima que não pode estar dissociada da necessidade da pacificação dos conflitos por meio da decisão. Sem perder de vista a missão confiada pela sociedade ao Tribunal de Recursos Administrativos Fiscais-TARF como instância revisora. Primando para que alcance a eficiência e o olhar para o futuro, em 60 anos muita coisa mudou, os meios eletrônicos são uma realidade indissociável, mas sem perder o foco na justiça de qualidade. E isso só é possível pela excelência do seu quadro de conselheiros titulares e suplentes, pelo trabalho dedicado dos Procuradores do Distrito Federal, pelo trabalho do Presidente e do Vice-presidente. E da necessidade de atender ao pleito dos contribuintes, que buscam no TARF a justiça no caso concreto.
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    RESUMO: Trata o presente artigo sobre o ITBI e aspectos gerais da sua não incidência e os fins a que se destina, abordando questões como a capacidade contributiva e planejamento tributário, contribuindo para o enriquecimento de um tema tão importante. A seguir contextualiza sobre o obter dictum do STF e as decisões judiciais posteriores. Conclui-se por questões de direito e de justiça, que a tributação do ITBI deva permanecer não incidindo condicionalmente sobre as duas hipóteses previstas na Constituição Cidadã.




    Palavras-chave: ITBI-Imposto sobre a Transmissão se Bens Imóveis; Obter Dictum; Não Incidência.




    1 ITBI - ASPECTOS GERAIS: INCIDÊNCIA, NÃO INCIDÊNCIA E OS FINS A QUE SE DESTINA




    1.1 Incidência




    O imposto sobre transmissão de bens imóveis e de direitos a eles relativos por ato entre vivos – ITBI é de competência municipal, e tem, em essência, como fato gerador, transações de compra e venda de imóveis envolvendo pessoas vivas, ou, como definido recentemente pelo Supremo Tribunal Federal – STF, no Tema 11241, de Repercussão Geral, reafirmado no AREsp 1.760.009-SP, pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ2: a transmissão jurídica da propriedade, que se dá mediante o registro no cartório de imóveis.




    No plano histórico, o ITBI surgiu no Direito brasileiro no início do século XIX, mais precisamente em 1809, à luz do Alvará 3, tendo aparecido pela primeira vez no texto constitucional de 18913.




    Após algumas alterações, ao longo do tempo, a Constituição Federal de 1988, cindiu a lógica desse imposto atendendo às pressões estaduais e municipais: de um lado, atribuiu aos municípios o imposto incidente sobre a transmissão de bens imóveis e de direitos a eles relativos, a título oneroso e por atos inter vivos; de outro lado, outorgou aos Estados a instituição do imposto sobre a transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos.




    A incidência do ITBI está prevista na legislação pátria, hierarquicamente, no art. 156 da Constituição Cidadã, no art. 35 do Código Tributário Nacional-CTN, Lei nº 5.172/1966, e em legislações ordinárias de cada um dos municípios que o instituíram. No caso do Distrito Federal, o art. 2º da Lei nº 3.830/2006.




    A Constituição Cidadã apresenta a incidência do ITBI, nos termos a seguir:




    Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:




    (...)




    II - transmissão “inter vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição;




    O CTN prevê tal incidência em seu art. 35, conforme abaixo transcrito:




    Art. 35. O imposto, de competência dos Estados, sobre a transmissão de bens imóveis e de direitos a eles relativos tem como fato gerador:




    I - a transmissão, a qualquer título, da propriedade ou do domínio útil de bens imóveis por natureza ou por acessão física, como definidos na lei civil;




    II - a transmissão, a qualquer título, de direitos reais sobre imóveis, exceto os direitos reais de garantia;




    III - a cessão de direitos relativos às transmissões referidas nos incisos I e II. Parágrafo único. Nas transmissões causa mortis, ocorrem tantos fatos geradores distintos quantos sejam os herdeiros ou legatários.




    Faz-se mister citar que as regras do CTN são da época em que o ITBI era de competência estadual, portanto, é preciso sempre analisá-las em conjunto com o regramento constitucional vigente.
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